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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2013 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
REGIME: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO NUMERO Nº 04/2013 
 
 
DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, LEI N.º 8.666 DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006. 
 

O Município de ITAOCA-SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 67.360.362/0001-64, com sede à RUA 
MAXIMIANO RODRIGUES MARTINS, 002, em ITAOCA-SP, faz-se publico que encontra-se aberta a licitação 

modalidade TOMADA DE PREÇO, selecionando propostas em conformidade com o disposto neste instrumento 
convocatório e nos termos do inciso III, do artigo 22 e inciso I, do §1º, do artigo 45 da Lei nº 8.666/93, de 
21.06.93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, de 30.06.94, através da COMISSÃO  PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 
 

AS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENDEREÇADAS, OU ENTREGUES PESSOALMENTE AO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS OU SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA/SP, MEDIANTE 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES A SEGUIR; 
 
1) ENTREGA DOS ENVELOPES 1 (HABILITAÇÃO) E 2 (PROPOSTA), DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 
ENTRE  9:00  E  11:00 (MANHÃ), 13:00 E 17:00 (TARDE)  HORAS: 
 
2) LIMITE: ATÉ ÀS 10:00 HORAS DO DIA 22 DE JULHO DE 2013. 
 
3) LOCAL DA ENTREGA: Setor de COMPRAS OU SERVIÇOS Prefeitura Municipal de ITAOCA-SP, 
situado a Rua Maximiano Rodrigues Martins, 002 – Centro. 
 

4) SESSÃO PÚBLICA PREVISTA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 1 (HABILITAÇÃO),  ÀS 10:30 
HORAS DO DIA 22 DE JULHO DE 2013. 
 
5) SESSÃO PÚBLICA  PREVISTA  PARA ABERTURA DOS ENVELOPES 2 (PROPOSTA): DIA 22 DE 
JULHO DE 2013, LOGO APÓS ENCERRAMENTO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, 
OBSERVADO-SE AOS CRITÉRIOS LEGAIS. 

 
Em sendo necessário, será a data alterada para época oportuna, mediante prévia comunicação 

a todos os interessados. 
 
 
LOCAL DAS SESSÕES: Sala de Reuniões na sede da Prefeitura Municipal de Itaóca, situada a Rua 
Maximiano Rodrigues Martins, 002 – Centro. 
 

1 - DO OBJETO 

 

1.1- A presente licitação tem por finalidade a Contratação de Empresa especializada com mão de obra e material 
incluso na EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS DE GALERIA E PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS SEXTAVADAS DE 
CONCRETO, A SER REALIZADA NA TRAVESSA ANASTÁCIO DANTAS, RUA JOSÉ MARIA DOS SANTOS E 
TRAVESSA NARCISO GONÇALVES DANTAS DO BAIRRO PAVÃO, NO MUNICIPIO DE ITAOCA/SP., sobre 

regime de empreitada global do tipo menor preço, conforme Projeto Básico de Implantação, Forma de 
Apresentação da Proposta, Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma Físico Financeiro, Planilha de 

Quantitativos de Serviços para Orçamento, Cronograma Físico das Obras e outros documentos afins, 
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que compõe o processo Licitatório e passaram a fazer parte integrante deste 

instrumento convocatório, respectivamente em anexo. 
 

 

2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES 1 (HABILITAÇÃO) E 2 (PROPOSTA) E DAS DATAS DAS SESSÕES DE 
ABERTURAS DOS ENVELOPES 

 2.1 - Os envelopes 1 (HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA) deverão ser endereçados à Comissão de 
Licitações, situado à Rua Maximiano Rodrigues Martins, 002 – Centro – Itaoca-SP,  de segunda a sexta-feira, no 
horário das 09:00 às 11:00 horas e 13:00 as 17:00 horas, mediante registro de PROTOCOLO, respeitando o limite 
máximo para entrega dos envelopes descritos no item “2” do preâmbulo. 

 
2.2 - Encerramento do Certame Licitatório: 22/07/2013 – às 10:30 horas. 

 
2.3 - Na face externa dos envelopes deverá constar: 
 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  ITAOCA-SP 

ENVELOPE 1 (HABILITAÇÃO) 

FASE DE ABERTURA DOS ENVELOPES-HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO EDITAL N.º 04/13  

NOME DA EMPRESA/RAZÃO SOCIAL E NOME FANTASIA 
ABERTURA:  ÀS 10:30 HORAS DO DIA  22 DE JULHO DE 2013 

 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  ITAOCA-SP 

ENVELOPE 2 (PROPOSTA) 

FASE DE ABERTURA DOS ENVELOPES-PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇO EDITAL N.º 04/13 
NOME DA EMPRESA/RAZÃO SOCIAL E NOME FANTASIA 

 
2.3 Deverá conter NO INTERIOR do envelope 1 (HABILITAÇÃO) a documentação adiante descrita no 

item 3, devidamente ATUALIZADA  e AUTENTICADA; 
 

2.3.1. A abertura dos envelopes 1 (habilitação), contendo os documentos relativos à habilitação ocorrerá 
na Sala de reuniões da sede da Prefeitura ,  na data que segue: 

ÀS 10:30 HORAS DO DIA 22 DE JULHO DE 2013. 

2.4.1 A Comissão de Licitações poderá proferir o resultado pertinente a esta fase na própria sessão de abertura, pelo 
que solicita-se que as Licitantes enviem representantes munidos de documento de identif icação e instrumento 
público ou particular de procuração com firma reconhecida (ficando comprovado que o subscritor tem poderes para 
tal delegação) com poderes para receber intimações e desistir de recursos. Em sendo sócio da empresa, deverá ser 
apresentada cópia do estatuto ou contrato social e documento de identidade; 

 
2.4.2 Havendo a impossibilidade de intimação (pessoal ou via fac simile) de todas as Licitantes, 

participantes do presente procedimento, quanto ao resultado da fase de habilitação na própria sessão em que for 
prolatado, nova data de abertura das propostas será estabelecida. Juntamente com o resultado da habilitação será 
divulgada, mediante simples intimação, a nova data. 

 
2.4.3 Deverá conter NO INTERIOR do envelope 2 (PROPOSTA) a proposta da Licitante, obedecidos os 

critérios constantes no item 2.5 e 4 adiante descrito; 
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2.5 A PROPOSTA FINANCEIRA, deverá ser apresentada de forma clara e 
objetiva, em português, assinada e rubricada por representante legal da empresa proponente, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 

 
2.5.1 A empresa licitante deverá apresentar obrigatoriamente sua proposta em papel timbrado da empresa, com 
todas as informações cadastrais tais como; razão social, endereço, telefone, e-mail, CNPJ, CONFORME FORMULÁRIO 
DE PROPOSTA PADRONIZADO constante no anexo I, juntamente com a Planilha de composição de preços, e o 
seu respectivo Cronograma Físico Financeiro Geral, que poderão ser norteados, conforme os modelos constantes do 
presente edital, respeitando-se todos os itens que delas fazem parte integram. 
 

2.5.1.1. Declaração expressa de que nos preços propostos estão incluídas todas as parcelas, relativas aos custos de 
fornecimento de materiais, mão-de-obra, manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos sociais e 
trabalhistas, contribuições fiscais, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, domingos e feriados e quaisquer outras 
despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única remuneração a ser paga pela Prefeitura pela execução 

dos serviços, objeto da presente licitação; 
 
2.5.1.2 Declaração expressa de que se compromete a executar os eventuais serviços não constantes do edital, mas 
inerentes à natureza dos serviços contratados; 
 
2.5.1.3. Declaração expressa de que utilizará os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 
necessárias para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-se desde já, a substituir ou aumentar a quantidade de 
equipamentos e de pessoal, desde que assim o exija a fiscalização da Prefeitura, para o cumprimento das obrigações 
assumidas; 
 
2.5.1.5. Declaração expressa de que na execução dos serviços, observará rigorosamente as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e 
instruções da fiscalização da Secretaria Municipal de Obras,  assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 
 

2.5.2 A abertura dos envelopes contendo os documentos relativos à proposta ocorrerá na Sala de Reuniões na sede 
da Prefeitura, e provavelmente na data que segue: 

 
2.5.2.1 Para fins de observação dos prazos recursais, será a data alterada para época oportuna, mediante prévia 
comunicação a todos os interessados, caso seja necessário. 

 
2.5.2.2 Após a apresentação dos envelopes 1 (habilitação) e 2 (proposta) não caberá desistência de participação, 
salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitações. 
 

3 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A HABILITAÇÃO 

 
3. Somente poderão participar da presente licitação interessados cadastrados, na Prefeitura Mu-
nicipal de ITAOCA, a qual as interessadas em participar deverão requerer, mediante protocolo, sua 
inscrição no CADASTRO OFICIAL DE FORNECEDORES do município de ITAOCA/SP., em atividade e 
especialidade compatível (tal compatibilidade deverá estar demonstrada no respectivo Registro 
Cadastral), caso contrário a empresa deverá apresentar comprovação de que foi cadastrada em ati-
vidade compatível com o objeto licitado e os interessados não cadastrados até as 16:00 horas do 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, nos termos do disposto no § 2º, do arti-
go 22, da Lei Federal nº 8.666/93, apresentando documentos necessários ao procedimento de ca-
dastro e emissão de CRF (Certificado de Registro de Fornecedores). 

3.1.1. Para se inscreverem, os interessados deverão solicitar a relação dos documentos necessários, junto ao Setor de 
Cadastro da Prefeitura, em conformidade com o estabelecido no artigo 27 da Lei nº. 8666/93. 

3.1.2. Protocolado o requerimento de inscrição pelo interessado, o Setor de Licitações promoverá a análise dos 
documentos e caso estejam em ordem, será emitido o Certificado de Registro Cadastral, com validade de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua expedição. 
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      3.1.3 - Para habilitar-se os interessados deverão cadastrar-se junto a 
municipalidade em prazo hábil observado os preceitos do Art. 34 e seguintes da Lei n.º 8.666/1993 que se reporta 
aos Artigos 27 e seguintes da mesma legislação. 
 

3.1.4. Os DOCUMENTOS exigidos no ENVELOPE Nº. 01 são os abaixo dispostos, do subitem 3.1.5 ao subitem 3.3.3: 

3.1.5. Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura do Município de ITAOCA/SP, com validade em vigor, 
no qual DEVERÁ CONSTAR todos os documentos elencados nos subitens 3.2 ao subitem 3.3.3: 

 

3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

3.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

3.2.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 

Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

3.2.3 Inscrição do Ato constitutivo na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, no caso de Sociedades 

Empresárias, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

3.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

3.2.5 Em se tratando de renovação, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral, expedido por este 

Município, que tenha sua validade vencida em até 90 (noventa) dias anteriores à data do pedido de inscrição, 

dispensa a entrega dos documentos relacionados nos itens anteriores, devendo o requerente apresentar apenas: 

a) alterações subseqüentes ao Contrato Social ou Estatuto que se verificarem no último exercício, ou; 

b) declaração assinada pelo representante legal da pessoa jurídica com firma reconhecida, 

afirmando não ter havido nenhuma alteração posterior. 

3.2.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

3.2.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

3.2.8 Prova de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Municipal, relativo à sede da pessoa jurídica, pertinente 

ao seu ramo de atividade, através do ALVARÁ DE LICENÇA; 

3.2.9 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver; 

3.2.10 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de: 

 a) Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais; 

b) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Dec.-Lei nº 147 de 03/02/67; 

3.2.11 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais; 

3.2.12 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos do 

cadastro mobiliário e imobiliário, relativos a: 

a) sede ou domicílio do licitante, e também; 
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b) Município de ITAOCA, caso o proponente tenha sede ou domicílio em outro 

Município e possua estabelecimento ou imóvel neste Município, nos termos do Decreto Municipal nº 242/01 

de 23/05/01.  Todavia, se o proponente não possuir estabelecimento nem propriedade imóvel neste 

Município, poderá substituir a referida certidão por declaração firmada sob as penas da lei, comprovando 

esta situação, podendo neste caso, ser utilizado o modelo II  deste edital; 

3.2.13 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante apresentação do 

CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

3.2.14 Prova de inexistência de débitos, inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR)  

3.2.15 Prova de regularidade com a Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito - 

CND - junto ao INSS; 

3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

3.3.1 Prova de regularidade para com o CREA, mediante apresentação de Certidão de Registro de pessoa jurídica, 

comprovando que tanto a pessoa jurídica quanto seu(s) responsável (veis) técnico(s) encontram-se em situação 

regular, nos termos da Lei nº 5.194 de 24/12/66, bem como Resolução nº 218/73 e 266/79 do CONFEA; 

 

a) Atestado(s) de capacidade técnico-profissional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado na entidade profissional competente, que comprove ter executado, 
satisfatoriamente, obra(s) com características semelhantes ao objeto deste Edital, devendo constar a 
natureza, as características e outros elementos que comprovem experiência. 

 
b) Atestado(s) de capacidade técnico-operacional, em nome da empresa licitante, devidamente registrado na 

entidade profissional competente, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
ter executado, satisfatoriamente, obra(s) com características semelhantes ao objeto deste Edital, devendo 
constar a natureza, as características e outros elementos que comprovem experiência. 

 

 
3.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANÇEIRA (art. 31 da Lei 8.666/93): 
 
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, com data de emissão anterior à 
data da entrega das propostas de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias; caso não haja prazo hábil para a expedição da 
mesma, em virtude da exigüidade do prazo de abertura do presente processo licitatório, poderá ser entregue o protocolo 
do requerimento da Certidão junto ao Cartório; no entanto, a adjudicação do objeto e homologação do processo, bem 
como a assinatura do contrato, só se efetuará, após a apresentação da Certidão, constituindo-se pré-requisito para tal, 
sob pena de desclassificação do licitante, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital. 

 

b)   As empresas com sede em outras unidades da Federação deverão apresentar certidão emitida pelo Órgão 
Competente do Poder Judiciário da unidade de origem, indicando os cartórios distribuidores de falência. 

3.3.3. DADOS CADASTRAIS/DECLARAÇÕES, constante do ANEXO II deste edital, devidamente preenchido e 
assinado; 

a) DECLARAÇÃO do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de empregado(s) menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, conforme o modelo constante no Anexo III; 
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b) RECIBO DE TERMO DE GARANTIA para participar desta licitação, correspondente a 1% (cinco por 
cento) do valor estimado do objeto desta licitação, como dispõe o art. 31, inciso III da Lei nº. 
8.666/93 e alterações; que corresponde ao valor de R$: 1.546,34 (Um Mil Quinhentos e Quarenta e 
Seis Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

c) A garantia deverá ser prestada em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança-bancária, 
conforme disposto no art. 56, §1º. e incisos da Lei nº. 8666/93.    

d) Se acaso a garantia a ser prestada se fizer em dinheiro, o depósito do valor correspondente deverá ser efetuado junto 
a Tesouraria Municipal na sede da Prefeitura (respeitando o horário de expediente), que emitira o respectivo recibo cujo o 
comprovante deverá ser inserido dentro do envelope, contendo a documentação habilitatória; 

e) O prazo de vigência da garantia, em quaisquer uma de suas formas, deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da entrega dos envelopes. 

3.4 - Somente poderá participar Licitante que: não esteja sob falência, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação, não tenha sido suspenso de licitar na esfera administrativa municipal, estadual ou federal e/ou declarado 

inidôneo por autoridade pública, que tenham sido condenadas por agressões ao meio-ambiente, ou infrações à 

legislação sobre segurança e saúde no trabalho, de acordo com a Lei n.º 11.091/91 e alterações posteriores. 

3.4.1 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei Complementar n° 
123/06, deverá comprovar seu porte mediante a apresentação de original ou cópia autenticada da comunicação 
legalmente exigida para os fins de reconhecimento da condição de ME ou EPP, devidamente registrada na Junta Comercial 
ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou de certidão expedida por tais órgãos em que conste a 
mencionada condição de ME ou EPP, devidamente atualizada. O referido documento deverá estar FORA dos 
envelopes. 
   

3.4.2 - Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 
deverão apresentar os documentos relacionados no subitem 3.1.4 deste edital. 
 
3.4.3. - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato (LC nº 123, art. 42); 
 
3.3.4. - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição (LC nº 123, art. 43, caput); 
 
3.3.5. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias 
úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC nº 123, art. 43, § 1º); 
 

3.3.6. - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.3.4, implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

 
       3.3.7 - A apresentação da proposta acarretará a presunção de que a proponente não está incursa em 
nenhuma das hipóteses elencadas no item 3.2 como impeditivas de participação. Verificada, a qualquer tempo, a 
inveracidade de tal assertiva, estará a Licitante sujeita às penalidades cabíveis. 
 

4 - DOS REQUISITOS DA PROPOSTA 
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4.1 - A proposta deverá ser apresentada em documento emitido pela Licitante, em envelope lacrado, em 

1 (uma) via original, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, carimbada, datada, identificada, folhas e anexo 
rubricados e assinada pelo representante legal da empresa; atentando-se aos critérios estabelecidos no ITEM 2.5. 

 
4.2 - A proposta deverá ser formulada, com base no valor total global, em número e por extenso, com 

no máximo 02 (duas) casas decimais, devendo estar incluídos eventuais descontos concedidos, além de impostos, 
taxas, encargos sociais e quaisquer despesas inerentes a execução do objeto; 

 
4.3 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

prevista para abertura dos envelopes contendo as propostas, sendo que no caso de omissão quanto ao prazo de 
validade este será considerado em seu mínimo (60 dias); 

 
4.4 - Qualquer vantagem adicional oferecida, não prevista no Instrumento convocatório, será 

desconsiderada para efeito de classificação; no entanto, obrigará a proponente, nos termos de sua proposta; 
 

4.5 - A Licitante deverá apresentar somente 1 (uma) cotação. A apresentação de mais de uma 
proposta, ou condicionada, implicará a sua desclassificação; 

4.5.1 - Serão também desclassificadas as propostas que apresentarem preços inexeqüíveis ou 
manifestamente excessivos, bem como que oferecerem vantagens com base nas ofertas das demais Licitantes. 

4.6 - Correspondência da empresa proponente, indicando o numero de sua conta bancaria e nome da 
Agencia bancaria. 

5 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES 1 (HABILITAÇÃO) E 2 (PROPOSTA) 

 
5.1 - No dia, hora e local previstos neste Instrumento convocatório, na presença dos representantes das 

Licitantes e das demais pessoas que queiram assistir a sessão pública, a Comissão de Licitações procederá a 
abertura dos envelopes; 

 

5.2  - Serão abertos inicialmente os envelopes 1 (envelope-habilitação) contendo os documentos, 
sendo feita a sua conferência e posterior rubrica por parte dos membros que compõem a Comissão de Licitações e 
por todos os representantes das Licitantes; 

 
5.3  - A Comissão de Licitações fará a análise dos documentos, após, resolvidas todas as questões 
referentes à validade dos documentos constantes nos envelopes 1 (habilitação), decidirá pela habilitação ou inabilitação 
das Licitantes, podendo, caso julgue necessário, suspender a reunião para analisar os documentos e decidir sobre a 
habilitação, publicando, oportunamente, o resultado de habilitação e a nova data e horário para sessão de abertura dos 
envelopes n.º 2 (PROPOSTA); 

 
5.4  - Após a regular intimação das Licitantes e ultrapassada a fase de recursos, considerar-se-á 

concluída a fase de habilitação; 
 

            5.5 - Finalizada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes 2 (PROPOSTA) somente das empresas 
habilitadas. De igual forma, será feita a sua conferência e posterior rubrica por parte dos membros que compõem a 
Comissão de Licitações e por todos os representantes das Licitantes. 
 

6 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1 - O julgamento das propostas deste procedimento licitatório está vinculado às normas e princípios 

da Lei 8.666/93 e suas alterações, legislação complementar, e aos termos deste Instrumento convocatório; 
 

6.2 - Somente serão consideradas, para efeito de classificação, as propostas das empresas qualificadas 
na fase de habilitação; 
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6.3 - Será considerada vencedora, e adjudicado o objeto, à Licitante que 
apresentar O MENOR PREÇO GLOBAL; 

 
6.4 - O critério de julgamento será o legalmente previsto para licitações do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 

(inciso I, do § 1º, do artigo 45, da Lei 8.666/93); 
 

6.5 - Os representantes das Licitantes, que não forem seus sócios-gerentes ou diretores, para a prática de 
atos dos quais decorram assunção de obrigações ou exercício de direitos, deverão manter consigo os 
instrumentos de procuração, ficando comprovado que o subscritor tem poderes para tal delegação, 
cuja assinatura do outorgante deverá ter firma reconhecida, e apresentá-los sempre que solicitado; 

 
6.6 - A Comissão de Licitações fará a análise das propostas, após, resolvidas todas as questões 
referentes à sua validade constante no envelope 2 proposta e, julgara, podendo caso julgue necessário suspender a 
reunião para analisar as propostas e decidir sobre a respeito, publicando, oportunamente ou intimando mediante 

transcrição em ata, oportunamente a nova data e horário pra para sessão de julgamento dos envelopes n.º 2 
(PROPOSTA); 

 
6.7 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-á o procedimento disposto no 

parágrafo 2º, do artigo 45, da Lei 8.666/93, realizando a Comissão de Licitações sorteio entre essas, em ato 
previamente designado, sendo facultada a presença de representantes; 

 
6.8 - As intimações dos resultados dos julgamentos (habilitação e propostas) serão feitas através de 

simples comunicação via fac simile, quando não for possível sua realização de forma direta a todas as Licitantes 
presentes na sessão em que for prolatada a decisão; 
 
6.9 - Em havendo discrepância entre o valor numeral e o por extenso, do Preço Total, prevalecerá o por extenso, 

para fins de adoção. 
 

6.10. Observará a Comissão Municipal de Licitações, os preceitos também da Lei das Micro e Pequenas 
Empresas, quando verificado o empate através dos preceitos do Artigo 44 e 45 da Lei Complementar 
n.º 123/2006, c/c Lei Federal nº 8666/93, conferindo a preferência na contratação de micro e peque-

nas empresas nos casos especificados no artigo mencionado, desde que constatado a participação das 
referidas licitantes. 

 
 

6.11.–  Para efeito de Julgamento será sumariamente desclassificada a proposta que exceder o valor Maximo orçado 
para execução dos serviços que corresponde à importância de R$ 154.634,77 (Cento e Cinqüenta e Quatro Mil 
Seiscentos e Trinta e Quatro Reais e Setenta e Sete Centavos), conforme planilha orçamentária para 
execução dos serviços em anexo. 

 

7 – DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1 – Depois de adjudicada e homologada a presente licitação pela autoridade competente e a 

contratação formalizada por meio do Termo de Contrato, Cuja Minuta encontra-se em anexo a este edital. 
 
7.2 – Convocada será a empresa adjudicada, que terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação da Prefeitura do Município de Itaoca, para assinar o Termo de Contrato, sob a pena de 

sujeitar-se as penalidades previstas (caso não assine o Termo Contratual no prazo estabelecido); 
 
a) Cobrança pela PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAOCA, por via administrativa ou judicial, de multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da proposta adjudicada. 
 
b) Suspensão temporária ao direito de licitar com as Prefeituras Municipais bem como o impedimento de 

com ela contratar pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 
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c). Quando da emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra, a garantia será liberada ou restituída ao Contratado, 
como dispõe o art. 56, §4º. da Lei nº. 8.666/93. 

d). A Secretaria Municipal de Obras e os servidores designados são credenciados pela Prefeitura, para vistoriar a 

execução do contrato e a prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias. 

 
 

7.3– DA APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DE DOCUMENTOS, NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO; 

 

a) A Prefeitura poderá, no decorrer da execução do contrato, alterar a quantidade, para mais ou para menos, do objeto 

da contratação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante aviso prévio 

de 15 (quinze) dias à contratada, bem como liberar as ordens de serviço por etapas, nos moldes do § Io, do artigo 

65, da Lei Federal N°: 8.666/93 e alterações. 

 

b) Comprovação de que a empresa possui, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional(ais) de nível 

superior que seja responsável técnico pela presente obra; 
 

c) A comprovação de que trata a alínea “b” acima, será feita, conforme os requisitos abaixo: 

 

d) Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT ou, ainda, cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social: 

 

e)  Sócio: Contrato Social devidamente registrado em órgão competente; 

 

f) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

 

g) Contrato em regime de prestação de serviços, vigente na data da licitação. 

 

h) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do 

profissional com ART. 

 

i) Copia autenticada da Certidão de Debito (CND) em plena validade, comprovando situação regular perante a 

previdência social (lei nº 8.212/91; artigo 47; “a” e 56), comprovante de cadastro geral de contribuinte (CGC) e/ou CNPJ. 

 

j) Prova de regularidade para com o FGTS. 

 

k) Carta de indicação do engenheiro responsável pelo serviço, acompanhada da devida anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART), devidamente recolhida e assinada. 

l) Cópia autenticada do comprovante de quitação da ultima anuidade do CREA vencida. 

 

m) Averbação de seu registro no CREA de São Paulo-SP, na hipótese de o mesmo ser de outra região e se o prazo da 

execução da Obra for inferior a 180 dias, apenas o registro visado pelo CREA. 

 

8 – GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 



           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA 
               ESTADO DE SÃO PAULO 
               CNPJ 67.360.362.0001-64 

 
 

___________________________________________________________________________________
________ 

Rua Maximiano Rodrigues Martins, 002 Fone/Fax (0xx15) 557-1118-CEP 18360-000- ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 

1

0

 

8.1 – Se a contratada inadimplir no todo ou em parte as clausulas do 
contrato, ficara sujeita as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da lei 8.666/93, atualizada pela lei 8.883/94, 
artigos 81 e 82, da lei nº 6.544/89 e Resolução nº 316/89. 

 
8.2 – O atraso injustificado na execução do contrato implicara na aplicação de multa moratória 

disciplinada na Resolução SE nº 316/89, na forma prevista no artigo 86 da lei nº 8.666/93. 
 
 

9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9. - O pagamento, a CONTRATADA, se fará em até 10 dias, após emissão da fatura, mediante apresentação da 

ultima medição realizada, aferida e atestada por servidor devidamente qualificado ora designado para tal fim, 
pela Secretaria Municipal de Administração juntamente com o Departamento Municipal de Engenharia, a qual 

ficará responsável pelo acompanhamento, controle e fiscalização da execução do contrato, c/c. o contrato de 
prestação de serviços, firmando que os serviços foram regularmente executados, conforme cronograma físico-
financeiro das obras. 

 
10. Após atestado as medições realizadas e verificados as suas consonâncias com o cronograma fisíco-financeiro 

por servidor devidamente qualificado, a Tesouraria Municipal adotará medidas para fins de efetuar o 
pagamento, mediante crédito financeiro creditado diretamente na conta sobre titularidade especialmente da 
preponente, após a apresentação da Nota Fiscal respectiva. 
 

10 - DOS RECURSOS 

 
10.1. Os recursos serão recebidos, processados e decididos com observância do disposto no Capítulo V 

(Dos Recursos Administrativos), da Lei n.º 8.666/93 e alterações; 
 
10.2. Cabe recurso: 

 

a) Ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão de Licitações, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, dos atos de habilitação ou inabilitação de licitantes ou do julgamento das propostas; 

b) Ao Sr. Prefeito Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, dos atos de 
anulação ou revogação da licitação e aplicação das penas de advertência, suspensão temporária e/ou de multa. 

 
10.3. Os recursos, apresentados em 1 (uma) via original, contendo razão ou denominação social, CNPJ 

(por via impressa, carimbo padronizado ou datilografado), datados, devidamente fundamentados e assinados por 
representante legal da empresa, deverão ser dirigidos nos casos previstos na alínea “a” à Comissão de Licitações, 
com solicitação de que reconsidere a decisão ou suba o recurso devidamente instruído. 

 
10.4 os recursos deverão ser apresentados perante (A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES), na 

sede da Prefeitura Municipal de Itaoca, situada a Rua Maximiano Rodrigues Martins, 002 – Centro, Itaoca das 09:00 
às 11:00 e 14:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-feira. 
 

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 Para fazer frente às despesas decorrentes desta contratação, os recursos orçamentários serão 
empenhados, estimativamente, a seguinte dotação orçamentária com o respectivo crédito orçamentário Estadual 
proveniente de Convênio nº 022/13. 

RESERVAS DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Classificação Econômica:- Especificação:-  
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07.02.1.018.104.4.4.4.90.51 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA – 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

  

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Aplicam-se à execução desta contratação a Lei 8.666/93 com suas posteriores alterações, bem 
como a legislação complementar pertinente; 

12.2 - Nenhum interessado poderá participar da presente licitação representando mais de uma empresa 
licitante; 

 

12.3 - Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada à apresentação de 
documento de identificação e instrumento público ou particular de procuração com firma reconhecida, ficando 
comprovado que o subscritor tem poderes para tal delegação. Sendo sócio da empresa, deverá ser apresentada 
cópia do contrato social e documento de identidade; 

 

12.4 - Os documentos apresentados poderão ser autenticados pela Comissão de Licitações, mediante a 
apresentação dos originais, por ocasião da sessão de abertura dos envelopes referentes à fase de habilitação; 

 

     12.5 - A Comissão de Licitações poderá, no ato da abertura dos envelopes habilitação, acessar a internet 
ou efetuar qualquer diligência que julgar necessária, a fim de conferir a veracidade e a validade das certidões ou 
documentos apresentados pelas Licitantes Interessadas; 

 

12.6 - Fica estabelecido o foro de COMARCA DE APIAI-SP, Estado De São Paulo, para dirimir quaisquer 

litígios decorrentes deste procedimento licitatório; 

12. - Todos os esclarecimentos, inclusive técnicos, que se fizerem necessários poderão ser obtidos no 
horário das 9:00 às 11:00 e 13:00 as 16:00 horas, pelo telefone (15) 3557 1113/1118/1144, ou 
pessoalmente junto ao setor Compras ou Serviços , localizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Itaoca-SP. 

13 - DOS ANEXOS 

13.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, os seguintes anexos: 

 

13.1.1. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS (conforme Projeto Básico de Implantação, Forma de Apresentação 

da Proposta, Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma Físico Financeiro, Planilha de Quantitativos de 

Serviços para Orçamento, Cronograma Físico das Obras, Declaração de Acessibilidade e Planilha de 

Caracterização das Ruas). 

13.1.2. Anexo I – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA FINANCEIRA; 

 
13.1.3 Anexo II – FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS/DECLARAÇÕES; 

 

13.1.5. Anexo III – MINUTA DO CONTRATO. 
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 ITAOCA/SP, 05 de JULHO  2013. 

 

 

 

 

_______________________________ 

   RAFAEL RODRIGUÊS DE CAMARGO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAOCA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DE ACORDO 
COM O DEPARTAMENTO JURIDICO 

 
________/_________/_________ 

 

 

 ALUIZIO RIBAS DE ANDRADE JUNIOR  
ADVOGADO 

OAB/SP    246.137 
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ANEXO I 
 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2013  

 
 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada com mão de obra e material incluso na EXECUÇÃO DAS OBRAS 
CIVIS DE GALERIA E PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS SEXTAVADAS DE CONCRETO, A SER REALIZADA NA 
TRAVESSA ANASTÁCIO DANTAS, RUA JOSÉ MARIA DOS SANTOS E TRAVESSA NARCISO GONÇALVES 
DANTAS DO BAIRRO PAVÃO, NO MUNICIPIO DE ITAOCA/SP., sobre regime de empreitada global do tipo menor 

preço, conforme Projeto Básico de Implantação, Forma de Apresentação da Proposta, Memorial Descritivo, 
Orçamento, Cronograma Físico Financeiro, Planilha de Quantitativos de Serviços para Orçamento, Cronograma 

Físico das Obras e outros documentos afins. 
Proponente: _____________________________________________________________ 
 
Endereço: _______________________________________________________________ 
 
Município/UF____________________Bairro: __________________________________ 
 
Fone: (_________) ___________Fax (______) ____________Data: _____/_____/2013 
 
CNPJ (MF): ____________________________________________________________ 
 
Inscrição Estadual: _______________________________________________________ 
 
Correio eletrônico de mensagens: ___________________________________________ 
 
 
Preço GLOBAL: R$ ___________________________ 
 
Preço GLOBAL por extenso: _________________________________________________ 
 
 
Prazo para execução total das obras e serviços objeto da presente licitação: ________ (_________) meses; 
 
Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de 
fornecimento de materiais, mão-de-obra, manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos sociais e 
trabalhistas, contribuições fiscais, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, domingos e feriados e quaisquer outras 
despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única remuneração a ser pago pela Prefeitura pela execução 
das obras e serviços objeto da presente licitação; 
 
Declaramos que comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do edital, mas inerentes à natureza 
dos serviços contratados; 
 
Declaramos que utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita 
execução dos serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a quantidade de equipamentos e de 

pessoal, desde que assim o exija a fiscalização da Prefeitura, para o cumprimento das obrigações assumidas; 
 
Declaramos que na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras 
ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da 
fiscalização por servidor designado pela Municipalidade, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações do edital. 
 
          Local e Data 
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                Carimbo e Assinatura 
 
 
 
OBS: As empresas licitantes deverão apresentar obrigatoriamente juntamente com este formulário, 01 (uma) 
Planilha própria, e o seu respectivo Cronograma Físico Financeiro, que poderão ser norteados, conforme os modelos 
constantes do presente edital, respeitando-se todos os itens que delas fazem parte integrante. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA 
               ESTADO DE SÃO PAULO 
               CNPJ 67.360.362.0001-64 

 
 

___________________________________________________________________________________
________ 

Rua Maximiano Rodrigues Martins, 002 Fone/Fax (0xx15) 557-1118-CEP 18360-000- ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 

1

5

 

 
ANEXO II 

 
FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS/DECLARAÇÕES 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/13 
         

OBJETO: Contratação de Empresa especializada com mão de obra e material incluso na EXECUÇÃO DAS OBRAS 
CIVIS DE GALERIA E PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS SEXTAVADAS DE CONCRETO, A SER REALIZADA NA 
TRAVESSA ANASTÁCIO DANTAS, RUA JOSÉ MARIA DOS SANTOS E TRAVESSA NARCISO GONÇALVES 
DANTAS DO BAIRRO PAVÃO, NO MUNICIPIO DE ITAOCA/SP., sobre regime de empreitada global do tipo 

menor preço, conforme Projeto Básico de Implantação, Forma de Apresentação da Proposta, Memorial 
Descritivo, Orçamento, Cronograma Físico Financeiro, Planilha de Quantitativos de Serviços para 

Orçamento, Cronograma Físico das Obras e outros documentos afins. 
 

I)  Dados da Empresa: 
 
1. Razão Social: 
 
2. Endereço:                                                         Bairro: 
 
3. Município:     Estado    CEP: 
 
4. Inscrição no CNPJ: 
 
5. Telefax: (               ) 
 
II) Dados do representante legal que assinará o contrato: 
 
1. Nome 
 
2. Nacionalidade      Estado Civil: 
 
3 CPF:        RG: 
 
4. Endereço:                                                                  Bairro: 
 
5. Município:                                                Estado:         CEP: 
 
III) Declarações: 

 
a) Declaro expressamente e sob as penas da Lei, que não estamos impedidos de contratar com a 
administração pública direta ou indiretamente  e que não fomos declarados inidôneos pelo poder público, de 
quaisquer esferas da federação; e não nos encontramos, nos termos da legislação em vigor ou deste edital, sujeitos 
a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir nossa regular habilitação na presente licitação, ou eventual 
contratação que deste procedimento possa decorrer; 

b) Declaro que nenhum servidor público integra o corpo diretivo ou é funcionário desta empresa; 
c) Declaro que conheço e concordo com todos os termos do presente edital; 

d) Declaro que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem tampouco menores de 16 (dezesseis) anos, cumprindo integralmente o inciso XXXIII do artigo 7º, da 
Constituição Federal. 

                                                                   Local e Data 
 

Carimbo e Assinatura 
Local e data. 

 
Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA E  

 
Prefeitura Municipal de ITAOCA, doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
RAFAEL RODRIGUÊS DE CAMARGO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n.º 
30.578.754-8/SSP, residente e domiciliado a Rua Rua Herculino da Silva Rosa,  cidade de Itaoca/SP., de outro a lado a 
empresa e de outro lado, ..............................., inscrito no CNPJ/MF ...................., neste ato representado 
por.......................,  portador do RG nº ............., CPF nº .................,  com endereço ....................., doravante 
denominado Contratado, conforme consta no ........................ (indicar o ato que o qualifica como representante legal), 
firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. ..... do processo administrativo nº ...., 
concernente à TOMADA DE PREÇOS EDITAL nº 04/2013, com recursos oriundos da Secretaria de Estado da 
Economia, Planejamento e Desenvolvimento Regional, do GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, através de Convênio nº 
___/XX. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os 
princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestritamente, às suas estipulações.   

Cláusula 1a - DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa especializada com mão de obra e material incluso na 

EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS DE GALERIA E PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS SEXTAVADAS DE CONCRETO, A 

SER REALIZADA NA TRAVESSA ANASTÁCIO DANTAS, RUA JOSÉ MARIA DOS SANTOS E TRAVESSA NARCISO 

GONÇALVES DANTAS DO BAIRRO PAVÃO, NO MUNICIPIO DE ITAOCA/SP., sobre regime de empreitada global 

do tipo menor preço, conforme Projeto Básico de Implantação, Forma de Apresentação da Proposta, Memorial 
Descritivo, Orçamento, Cronograma Físico Financeiro, Planilha de Quantitativos de Serviços para Orçamento, 
e Cronograma Físico das Obras. Esses documentos vincularam em anexo ao projeto básico de implantação e ao 

instrumento convocatório e passaram a fazer parte integrante deste instrumento contratual. 

1.2. As obras e os serviços deverão ser executados de acordo com as seguintes condições: 

 
1.2.1. A Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à matéria; 

1.2.2.     As normas da ABNT; 

1.2.3. Lei Orgânica Municipal; 

1.2.4. Observação de todas as normas de higiene e segurança. 

Cláusula 2a - DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES  

2.1. Pela execução da obra e serviços referidos na cláusula anterior, item 1.1, a Prefeitura do Município de ITAOCA-SP 

pagará à CONTRATADA a importância global de R$ ......... (..........), na qual se incluem, além do lucro, as despesas de 

mão-de-obra, materiais, carga, seguros, impostos, taxas, transportes, água, energia elétrica, uso de maquinários, 

depreciação de máquinas e ferramentas, sinalização do trânsito, manutenção, despesas de escritório e expediente, guarda 

dos serviços e quaisquer outras despesas que estejam direta ou indiretamente, relacionadas com a execução total dos 

serviços, inclusive a limpeza dos locais após a conclusão dos serviços. 

 

2.2. As fiscalizações serão efetuadas por técnicos da Municipalidade, designados para tanto, acompanhado do responsável 

pela empresa contratada. 
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2.3. As fiscalizações serão efetuadas periodicamente, durante a vigência contratual, a fim de que seja verificado o 

cumprimento das especificações dos serviços, constantes do Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 

Físico – Financeiro, que fazem parte como anexos ao presente edital da Tomada de Preços nº. 04/2013.    

Cláusula 3a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado pela tesouraria da PREFEITURA, em até 10 (dez) dias, após a apresentação do 

Atestado de Aceite dos Serviços emitido pelo Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Administração, pelo 

valor da nota fiscal devidamente extraída pela CONTRATADA, desde que seja devidamente processada pela 

contabilidade. 

 

3.2 Juntamente a apresentação da nota fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar uma relação contendo os nomes 

dos empregados que trabalharam na execução dos serviços, objeto deste contrato, inclusive os demitidos e os novos 

contratados. 

 

3.3 No ato do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar cópias dos comprovantes de recolhimentos da 

contribuição ao INSS e FGTS, dos empregados devidamente contratados para execução do objeto deste contrato, 

juntamente com as guias de INSS e FGTS, a CONTRATADA deverá apresentar cópia da Folha de Pagamento do mês 

de competência, na qual conste o nome dos empregados que trabalharam na execução das obras, objeto do presente 

contrato. 

 

3.4 A PREFEITURA, através da tesouraria, fará as retenções dos valores correspondentes às obrigações 

previdenciárias, tributárias e fiscais, conforme o caso, de acordo com a legislação que disciplina a matéria, sendo 

que, as guias dos valores retidos serão devidamente recolhidas e encaminhadas suas cópias reprográficas À 

CONTRATADA. 

 

3.5. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado 

no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária ou reajuste. 

Cláusula 4a - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

4.1. Os serviços serão iniciados imediatamente após o recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva Ordem de Serviço 

emitida pela PREFEITURA, o qual será expedido subseqüentemente após assinatura do contrato. 

PARAGRÁFO PRIMEIRO – O prazo de execução e conclusão da obra será de XX (XX) meses obedecendo ao 

cronograma físico financeiro, que passará contar à partir do recebimento da ordem de serviços, a qual será emitida em 

consonância com item anterior, passando a vigorar a vigência do contrato a partir de xx/xx/13, findando-se a em 

xx/xx/xx, podendo ser prorrogado por acordo escrito e expresso celebrado entre as partes, a partir da liberação, salvo se: 

4.1.1. Ocorrerem dias de chuvas prolongadas, ou qualquer outro fator meteorológico ou geológico que prejudique o 

andamento dos serviços, e serão acrescidos no prazo estabelecido. 

 

4.1.2. Ocorrer motivo justo (a critério da PREFEITURA) e desde que solicitado previamente, por escrito antes que expirem 

os prazos estabelecidos. 

                         

                              Cláusula 5a - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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5.1. A CONTRATADA obriga-se a dirigir o serviço por seus técnicos, mantendo em sua direção um preposto com poderes 

para representá-la nos negócios relativos aos serviços, ficando a indicação deste, sujeito à prévia aprovação da 

PREFEITURA. 

5.2. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que 

possam causar à PREFEITURA, coisas ou pessoas de terceiros, em decorrência da execução das obras, correndo às suas 

expensas, sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos, nos 

termos do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente, sendo obrigada a executar os reparos de vícios que porventura 

venham a ser notados como decorrentes da empreitada, mesmo após o recebimento definitivo dos serviços, salvo os 

reparos devidos ao desgaste natural de uso indevido dos serviços. 

5.3. A CONTRATADA compromete-se a reforçar e/ou substituir os seus recursos de equipamento ou pessoal, se for 

constatada a sua inadequação para realizar os serviços, ou atraso no cronograma previamente aprovado pela 

PREFEITURA. 

5.4. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar equipamentos, materiais e a 

fornecer, quando solicitada, todos os dados e elementos relativos aos serviços. 

5.5. A PREFEITURA, através de servidor designado para tanto, poderá em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 

fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-las a seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias, 

devendo a CONTRATADA refazê-las às suas expensas. 

 

5.6. Caberá à CONTRATADA: 

5.6.1. Observar escrupulosamente a boa prática dos serviços conforme as normas técnicas e ao projeto exposto pela 

PREFEITURA, e, empregar materiais de boa qualidade e dentro das normas da ABNT, bem como as Leis, Regulamentos e 

Posturas Federais, Estaduais e Municipais, relativas aos serviços, cumprindo imediatamente as intimações e exigências das 

respectivas autoridades; 

5.6.2. Providenciar e selecionar ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária à execução 

dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativamente, respondendo por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo os mesmos nenhum vínculo empregatício com a PREFEITURA; 

5.6.3. Fazer seguros contra acidentes e trabalho de seus empregados; 

5.6.4. Manter nas obras e serviços, somente trabalhadores com situação profissional regular, diretamente vinculados aos 

serviços em questão, efetuando a dispensa, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA, dos operários que esta 

entender prejudiciais ao bom andamento dos mesmos; 

5.6.5. Arcar com todas as despesas referentes a consumo de água, energia elétrica, manutenção, alimentação do pessoal, 

transporte de pessoal, bem como aquelas de escritório; 

5.6.6. Facultar a PREFEITURA exercer a verificação dos materiais empregados, equipamentos e serviços em execução; 

5.6.7. Sinalizar o trânsito durante a execução dos serviços, bem como se responsabilizar por todo e qualquer dano 

causado a terceiros; 

5.6.8. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, 

fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar para a execução dos 

serviços; 

5.6.9. Executar serviços indispensáveis à segurança do objeto, além de reparos de danos causados a terceiros, arcando 

com seus custos, sempre que ocasionados por negligência ou imperícia de seus empregados e prepostos; 

5.6.10. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços, inclusive responsabilidade técnica perante o CREA, dotando os 

serviços de orientação técnica e arcando com todas as despesas de engenheiro e equipe administrativa locada direta ou 

indiretamente nos serviços. 

 

 

5.7. Caberá à CONTRATADA refazer por sua conta os serviços executados em desacordo com as especificações técnicas e 

determinações da fiscalização, bem como aquelas que apresentarem defeitos de material e vícios de execução, refazendo-
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as satisfatoriamente, sem qualquer ônus para a PREFEITURA, sob pena de ser 

declarada inidônea para futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades. 

    Cláusula 6a - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS 

6.1. Os serviços somente serão recebidos pela PREFEITURA após atendimento de todas as condições estabelecidas neste 

contrato, e: 

6.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado, dentro de 05 (cinco) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

6.1.2. Definitivamente, após decurso de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, em até 30 (trinta) dias de lavratura do termo de recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 

7.1 A CONTRATADA autoriza a  garantia do adimplemento das condições aqui estabelecido que corresponde ao valor de 
R$: xxxxx (xxxx) calculado no base de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que deverá ser retido e deduzido da 
primeira medição,  podendo ser este mesmo valor transformado em Retenção Contratual com devolução prevista após a 
expedição do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. No caso de Aditamento Contratual, quer no prazo, quer de valor, 
a Contratada deverá complementar a garantia contratual de forma a manter suas condições iniciais. 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de execução, parcial ou total da garantia, restando ainda 
obrigações a serem cumpridas pela CONTRATADA, deverá a mesma no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da 
notificação da Prefeitura do Município de Itaoca-SP, complementar o valor caucional de forma a totalizar o 
percentual estabelecido no “caput” desta cláusula. 
 
  PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança 
bancária ou seguro garantia, a Contratada deverá providenciar sua prorrogação ou substituição, com antecedência 
ao seu vencimento, independentemente de notificação, de forma a manter a garantia contratual até a emissão da 
Certidão Negativa de Débito - CND. 

 
  PARÁGRAFO TERCEIRO - Desde que cumpridas as obrigações assumidas, a garantia prestada 
será liberada ou restituída no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data da entrega da Certidão Negativa 
de Débito -CND da respectiva obra. 
 
  PARÁGRAFO QUARTO - Para dar cumprimento a Portaria MPAS nº 4883 de 16/12/98, fica 
autorizada a  CONTRATANTE a reter o percentual de 11% ( onze por cento) do valor bruto da nota fiscal de 
prestação de serviço, obrigando - se a recolher o valor retido até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da 
referida nota fiscal. 
 

Cláusula 8a - DAS PENALIDADES 

8.1. O atraso na execução dos serviços poderá sujeitar a vencedora à multa de mora, garantida a defesa prévia ao 

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na seguinte forma: 

 

8.1.1. Atraso no fornecimento de materiais, equipamentos ou execução dos serviços, de até 30 (trinta) dias: multa de 

0,2% (zero vírgula dois por cento) calculada sobre o valor global do contrato, por dia, e; 

 

8.1.2. Atraso no fornecimento de materiais, equipamentos ou execução dos serviços, superior a 30 (trinta) dias: 

multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) calculada sobre o valor global do contrato, por dia; 

 

8.2. A inexecução total ou parcial do ajuste poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 
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8.3.Pela inexecução total: 

8.3.1. Advertência; 

8.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 

8.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração pública, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes depois de 

decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior; 

8.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado; e, 

8.3.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

8.4. Pela inexecução parcial: 

8.4.1 Advertência; 

8.4.2. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 

8.4.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração pública, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

8.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes depois de 

decorrido o prazo da sanção com base no subitem anterior; 

8.4.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado; e, 

8.4.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

8.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o total da obrigação não cumprida, ou suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 

8.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, §§ 2o e 3o, 

da Lei Federal n°: 8.666/93 e alterações. 

8.8. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE, até a data de seu efetivo pagamento, e 

recolhido aos cofres da PREFEITURA, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

Cláusula 9a - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Este contrato será rescindido total ou parcialmente pela PREFEITURA, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de 

qualquer ônus ou responsabilidade, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, sem que à 

CONTRATADA, assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

9.1.1. Falir, entrar em concordata, tiver a sua firma dissolvida ou deixar de existir; 

9.1.2. Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia autorização da PREFEITURA; 

9.1.3. Paralisar os trabalhos durante um período de 10 (dez) dias consecutivos; 

9.1.4. Não der aos serviços andamento capaz de atender ao prazo de 02 (dois) meses, estimados para sua conclusão; 
9.1.5. Sem justa causa (a critério da PREFEITURA), suspender a execução dos serviços; 

9.1.6. Não obedecer aos projetos e especificações fornecidos pela PREFEITURA, causando paralisação dos serviços; 
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9.1.7. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na execução do 

contrato. 

9.1.8. A CONTRATADA reconhece os direitos da PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa, de acordo com o 

disposto no artigo 80, da Lei Federal n°: 8.666/93 e alterações. 

    Cláusula 10ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

10.1. Para fazer frente às despesas decorrentes desta contratação, os recursos orçamentários serão 
empenhados, estimativamente, na seguinte dotação orçamentária abaixo, com o respectivo crédito orçamentário 
reservados  provenientes da Secretaria de Estado de Economia, Planejamento e Desenvolvimento Regional, através 
de termo de Convênio firmado com esta municipalidade.  

RESERVAS DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Classificação Econômica:- Especificação:-  

07.02.1.018.104.4.4.4.90.51 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA – 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

   

Cláusula 11ª - DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

11.1. Conforme dispõe a Lei Federal n°: 8.880/94, os preços não sofrerão reajustes, salvos por razões ou motivos de força 

maior, o qual deverá ser justificado, fundamentado e embasado legalmente pela legislação vigente. 

   

                                            Cláusula 12a - DO SUPORTE LEGAL 

12.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 

12.1.1. Constituição Federal; 

12.1.2. Lei Orgânica Municipal; 

12.1.3. Lei Federal n°: 8.666/93; 

12.1.4. Lei Complementar 123/2006; 

12.1.5. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito. 

Cláusula 13a - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

13.1. Não será permitido o início dos serviços sem que a Municipalidade, através de servidor designado para tanto emita, 

previamente, a respectiva Ordem de Serviço. 

 

13.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal n°: 8.666/93, bem como outros dispositivos legais 

previstos na aludida Lei. 

 

13.3. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e exigências da respectiva licitação e de mais 

disposições em vigor. 

 

13.4. A CONTRATADA assume a exclusiva responsabilidade pelo pagamento dos salários, dos encargos trabalhistas e dos 

encargos previdenciários advindos da legislação vigente e futura, sendo que o pessoal por ela designado para trabalhar na 

execução das obras e serviços, objeto deste contrato, não terá vínculo empregatício algum com a PREFEITURA. 
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13.5. A PREFEITURA por servidor designado exercerá, a qualquer tempo, a fiscalização 

dos serviços, podendo pedir os esclarecimentos que julgar necessário. 

 

13.6. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços específicos e especializados que abranjam apenas partes dos serviços, 

e desde que previamente autorizados pela PREFEITURA, ficando a CONTRATADA responsável pela boa qualidade do 

conjunto de serviços, bem como pelos demais compromissos assumidos com a PREFEITURA. 

 

13.7. Fica expressamente proibida a subcontratação total dos serviços. 

 

13.8. A CONTRATADA deverá recolher a ART - Anotações de Responsabilidade Técnica da obra contratada, no prazo 

máximo de 07 (sete) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço, para ser anexada ao processo. 

 

13.9. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral dose serviços, objeto deste contrato, pelo 

preço global oferecido, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não 

previstos em sua proposta, quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 

 

13.10. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

partes, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de 

materiais inadequados empregados nos serviços. 

 

13.11.  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à PREFEITURA e a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pela PREFEITURA. 

 

13.12.  A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do presente contrato. 

 

13.12.1. A CONTRATADA, será responsável pela confecção, instalação e manutenção enquanto perdurar a vigência do 

contrato pela  PLACA DA OBRA, conforme modelo previamente estipulado pela Prefeitura Municipal. 

 

13.13. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos serão solucionadas pelo Setor de 

Licitações, ouvidos os órgãos técnicos especializados, ou profissionais que se fizerem necessários. 

 

13.14. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e os documentos eventualmente 

anexados. 

 

13.15. Fica eleito o Foro da Comarca de ITAOCA/SP, para solução em primeira instância, de quaisquer questões suscitadas 

na execução deste contrato, não resolvidas administrativamente. 

 

13.16. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, as partes e testemunhas. 

 
ITAOCA, ....... de ............ ... de  2013. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ITAOCA/SP 
RAFAEL RODRIGUES DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 

DE ACORDO 
COM O DEPARTAMENTO JURIDICO 

 
________/_________/_________ 

 

 

 ALUIZIO RIBAS DE ANDRADE JUNIOR  
ADVOGADO 

OAB/SP    246.137 

 



           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA 
               ESTADO DE SÃO PAULO 
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CONTRATADA: xxxxxxx 
Representante: xxxxxxxxxxxx 

RG nº xxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxx 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
1. ____________________________________RG:_______________________________ 

 
 
2. ____________________________________RG:_______________________________ 

 


